
A notificação foi concretizada em terceira pessoa que declarou estar em condições de receber a notificação e
que ficou ciente de que constitui crime de desobediência a conduta de quem, tendo recebido a notificação, não
entregue logo que possível ao notificando (preencher os campos 16 a 19)

O requerido recusou receber
a notificação

O requerido recusou assinar
a presente certidão de
notificação

O requerido foi expressamente informado do seguinte: a) A recusa em assinar a
certidão ou receber a notificação não impede que se considere para todos os
efeitos notificado; b) Vai ser remetida notificação por correio registado simples nos
termos do artigo 13º e 14º da Lei 32/2014 de 30 de maio; c) A notificação e os
documentos que a acompanham podem ser levantados no escritório do agente de
execução ou eletronicamente acedendo ao portal www.pepex.mj.pt.

A notificação foi realizada por depósito nos termos do nº 4 do artigo 13º (pessoas singulares) ou nº 2
do artigo 14º da Lei 32/2014 de 30 de maio (justifique no campo 30)

Nome de quem recebeu
a notificação:
Documento de
identificação (natureza):
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